
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE, CONSTITUIÇÃO E, JUSTIÇA

PARECER N" 1.83, DE 2021,

SUBSTITUTIYO N" 01

PROJETO DE LEI N" 93, DE 2021

pRoposrÇÃo' orspÕr sognE o coNTRoLE DE FoRMIGÂs coRTADEIR-4,s, No
uuxrcÍpto DE cÂscAVEL, ESTÂDo Do pÂRÂNÁ, E DÂ ourRÂ pRovIDENCIAs.

PROPONENTE: Soldado Jeferson/PV

RELATOR: Cidão da Telepar/PsB

PARE,CE,R DA COMISSÃO: FAVORÁVEL

I - RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regrmentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Ânteprojeto apresentado pelo Vereador visa obrigat os efltes privados e 
^trtoÍtza.r 

o executivo

no municipal de Cascavel PR a realízar o controle de formigas cortadeiras no âmbito do município e dá outras

providências.

II _ FUNDÂMENTAÇÃO E VOTO DO RE,LATOR

O presente projeto apresentado pelo vereador, prevê em suâ justif,rcativa o que segue

Este pmjeto de bi uisa regu/amentar o controle e combate de forrzigas cortadeira que contpromeÍe a

prodaçüo agnnla, a arboriTaç'ã.0, e o ajardinamento no Munictpio. Esrá de acordo c'om uma porÍaria da

Agência de Defesa Agropec'uária

uigorando deile o ano de 2015.

do Paraná- ADAPAR para o many'o de forrnigat
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Trata-se de um projeto relevante inclusive podendo sewir para melhorar o controle do

ecosslstema.

O presente anteprojeto cria uma polítrca púbüca sobte o âssunto, autorizando o podet executivo

a implementat aideia do controle deste inseto que pode ser considerado como umâ ptâga, podendo ou não, seÍ

executado pelo chefe do poder executivo.

No que conceÍne ao aspecto formal, a iniciativa, no caso, não é privativa do Chefe do Poder

Executivo, a proposituÍa enconúa fundamento no arugo 44 daLei Orgàntca do município, que determina que a

iniciativa de leis cabe z qualquet vereador ou Comissão Petmanente da Càmaru Murucipal, ao Prefeito e aos

Cidadãos, visto que este, foi pÍoposto pelo Vereadot.

No final do ano de 2016, o STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ,

definindo que o padamentar municipal, vereador, pode apÍesefltaÍ projeto de lei que tenha previsão de

despesas p^Ía o Poder Executivo, ou seja, p^r^ o município.

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendes, fixou entendrmento

no sentido de teaftmar a jurisprudência da Corte, para dizer que não é inconstitucional lei municipal de

iniciativa de vereador quando q rnqtétiq tt^t^Ã^ nío ectá insetide no rnl tq:rqtivn nrerristn Írrr ârt lí1 § 10

inc. II da Constituigão Federal, cuia reproduçào é obrigatória nas Consutuições Estaduais e Leis Orgânicas

Municipais devido ao pnncípio da simetría, ainda que tais leis, estabeleçam novâs despesas paÍz- o município.

(g")

Ou seja, a decisão do STF em repeÍcussão geral definiu a tese 91,7 para reafirmar que:

Não usurpa coÍnpetência pivativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora
crie despesa paÍa a Administração, não trata da sua estÍutaÍa ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime furídico de seruidores públicos (art. 61, § 1", inc. U,a,
e e et da Constituição Federal,).

Prcconiza o artrgo 30, inciso I, da Carta lvIagna, que os munícipios têm autonomta para

sobre assuntos de interesse local, consoante tâmbém ao que üsciplina o artigo 17,I da Constinução
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Paranâ e artigo 19, Inc. i da Lei Orgâruca Municipal de Cascavel que úazem o mesmo texto legal, por

consegünte, é admissível legislar a respeito da matéia supÍa.

O Anteptoieto apresentado entÍ Ír competência legislativa do vereador em razào dos

argumentos aduzidos, poÍtanto, após avaliar a matérta como Relatot, nos teÍmos do artigo 38 caput, do

Regrmento Interno, não veriÍico impedimentos constitucionais, Iegais e técrucos p^r^ 
^ 

tramttação do pto)eto,

deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁYEL.

Telepar
Veteador /Relator

III - VOTO DA COMISSAO

Â Comissão de Constrtúção e Justiça por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do

Eminente Relator e oprnam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do Substitutivo n" 1 do projeto de Lei n"

93/2021,.

É o Parecer. Sala das ões Permanentes

Cascavel, 14 de setemb 2021

S

Vereador /PSC
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